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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n.° (0530-0026-2019) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL, por meio do 

Pregoeiro e equipe de apoio designado pela Portaria nº 092/2018 de 31 de julho de 2018, sediado a Praça Floriano Peixoto, 

s/n – Centro, Pilar - AL, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço 

GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da 

Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 21/08/2019. 

Horário: 09:00h – Horário de Brasília 

Local: www.comprasnet.gov.br  

                         ID: UASG:982837  

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a formalização de ata de registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na Locação de Veículos (tipo Ônibus) para transporte de moradores do Município de Pilar/AL, para a 

Cidade de Juazeiro do Norte/CE no período de 10/09/2019 (ida) a 16/09/2019 (volta), de acordo com as condições e 
especificações constantes no Anexo I deste Edital. 

 

1.2. As despesas decorrentes da contratação dos serviços por parte do Órgão Participante serão cobertas pelas Leis 
Orçamentárias do Município de Pilar/AL, para o exercício de 2019. 

 

1.3. O objeto contratado poderá sofrer acréscimos ou supressões, nas mesmas condições contratuais, dentro dos limites 
previstos no §1º do art.65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: Responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

2.1 O órgão gerenciador será – PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL. 

 

2.2. É participante a seguinte SECRETARIA: 

 

A) SECRETARIA MUNICIPAL Da ASSISTENCIA SOCIAL: 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

3.1. Caberá ao fornecedor registrado na Ata de Registro de preços, observado as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, desde de que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por Secretarias ou entidade, a 50% 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

3.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação a suas próprias     contratações, informando as ocorrências 

ao órgão gerenciador. 
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www./
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4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item abaixo: 

5.1.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
5.1.2 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.1.3 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 
5.1.4 Que estejam reunidas em consórcio. 

5.2 Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993. 

5.1 Como condição para participação no Pregão, a licitante registrará, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 

declarações: 
5.1.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.1.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.1.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 
5.1.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da 

sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.  

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
64. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão.  
6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.6.1. Valor Unitário e valor total do item;  

6.6.2. Descrição detalhada do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações dos materiais e 

equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços;  

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital.  

7.2. O Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes.  
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

7.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar 

outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.  
7.14. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de se aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

7.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.  

7.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto.  

7.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa 
que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor 

oferta.  

7.19. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:  

7.19.1. Prestados por empresas brasileiras;  

7.19.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.  
7.20. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao maior desconto ofertado, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto. 

8.2 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo percentual ofertado seja incompatível com o estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível. 
8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
8.5 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do serviço 

ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes 

de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

8.10 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 
8.11 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

 



 
Prefeitura do Município do Pilar 

 

Praça Floriano Peixoto, s/n, CEP: 57150-000, Centro - Pilar- Alagoas  

Telefone: (82) 3265-1628- Fax:3265-1633 

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2 SICAF; 

9.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.4 Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral do Estado 

de Alagoas (www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceisal/ superintendência/correição/ceis-al ); 
9.5 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
9.6 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.8 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.9 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar 

vencida no referido sistema o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

9.10 Os licitantes deverão apresentar a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista e à 
Qualificação Econômico-financeira. 

 

10. Habilitação jurídica: 

10.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

10.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

10.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

10.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.8 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.9 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas 
administrados), com validade na data de realização da licitação; 

10.10 Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) com validade na data de realização da licitação, 

10.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com validade na data de realização da 
licitação; 

10.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com validade na data de realização da licitação; 

10.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.14 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, com validade na data de realização da 

licitação; 

10.14.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

10.15 O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, na condição de o mesmo ser ME ou 

EPP. 
10.16. Qualificação Econômico-financeira: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceisal/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
Prefeitura do Município do Pilar 

 

Praça Floriano Peixoto, s/n, CEP: 57150-000, Centro - Pilar- Alagoas  

Telefone: (82) 3265-1628- Fax:3265-1633 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.17. As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

10.17.1. Atestado ou atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que expressamente consignem a 
aptidão da licitante para desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da presente licitação. 

10.17.1.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, 
exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

10.17.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 
10.17.2 Sempre que solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, inclusive, dentre outros documentos, cópia do contrato que dá suporte ao atestado, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 

10.19. Para efeito de contratação, o licitante declarado vencedor para assinatura da Ata deverá Comprovar que possui 30% 

(trinta por cento) da frota de veículos solicitadas no Edital em nome da empresa licitante, devendo para tanto anexar cópias dos 
documentos dos veículos, Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos (CRLV), tendo em vista que tal serviço será 

realizado de forma imediata, demonstrando, assim, a capacidade operacional de atendimento da licitante das demandas a serem 

solicitadas pelo Município de Pilar. 
10.21. Declaração, por parte da licitante, de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 

10.22. Declaração, por parte da licitante, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
10.23. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados pelos licitantes, no 

prazo de 02 (duas) hora, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, serão remetidos em original, por 

qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 
conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 5 (cinco) dias. Após 

encerrado o prazo para o encaminhamento via sistema eletrônico. 

10.24. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.25. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período. 
10.26. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sendo 

concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.27. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.28 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.29. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no junto com os documentos de habilitação, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.2. As propostas de preços deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e 

a última assinada pelo representante legal da empresa, em língua portuguesa, com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras, 

entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo 
a administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo; 

12.2.1. As propostas comerciais deverão ainda conter o nome, número do CNPJ, endereço, telefone, fax, indicação da conta 

bancária (banco, agência e número da conta corrente) e endereço eletrônico, se tiver, da empresa proponente. 
12.2.2. A proposta de preços deverá Conter os preços unitário, mensal e anual, expressos em moeda nacional, em algarismos 

para os valores total mensal e total anual do respectivo item. 

12.2.3.1. Em caso de divergência entre os preços unitário, mensal e anual, será considerado o unitário; e em caso de divergência 
entre os preços expressos em algarismos e por extenso, serão considerados os expressos por extenso. 

12.3. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários à execução contratual, incluídas 

todas as despesas diretas e indiretas. 
12.3.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.4. A especificação clara e detalhada do serviço deverá ser compatível com o Anexo I do presente edital. 
12.4.1. A proposta de preços deverá ser preenchida com duas casas decimais, de onde conste detalhamento completo de todos 

os elementos que influam nos custos da contratação, inclusive materiais, equipamentos, uniformes, impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constante da proposta, apenas para as licitantes 

declaradas vencedoras, em conformidade ao lance ofertado. 
12.4.2.2. As Microempresas – ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP optantes pelo Simples Nacional, instituído pela Lei 
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Complementar nº 123/2006, deverão subtrair os percentuais correspondentes ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – 

IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL da alíquota a que estiverem sujeitas, para o caso da locação de 

veículo que envolva condutor; 
12.5. A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto da presente licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 

preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 

12.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta de preços implica conhecimento e 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas 

na legislação mencionada no preâmbulo. 

12.6.1. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital. 
12.7. O prazo de validade da proposta de preços enviada não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 

data de abertura da sessão pública. 
12.7.1. Não havendo, na proposta, indicação expressa do seu prazo de validade, este será considerado, para todos os efeitos, 

conforme o subitem anterior. 

12.7.2. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, fica a licitante liberada do compromisso 
assumido. 

12.8. O prazo de início de execução do objeto licitado será de 20 (vinte) dias, contados da Ordem de Execução de Serviços, 

acompanhada da Nota de Empenho. 
12.8.1. Não havendo, na proposta, indicação expressa do prazo de execução do objeto licitado, este será considerado, para todos 

os efeitos, conforme o subitem anterior. 

12.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam 
a Contratada. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no 

prazo de 15 dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, uma única vez, por igual período, quando por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no 

Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO  

16.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o locador registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de 

Contrato, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, II da 
Lei n° 8.666/93, limitado a vigência ao prozo de 60 (sessenta) meses. Em caso excepcional poderá a autoridade competente 
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autorizar de forma motivada a prorrogação que trata o § 4o do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.  

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

16.4 Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, uma única vez, por igual período, quando por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.5 Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “online”, cujos resultados serão anexados 

aos autos do processo. 

16.6 A Administração consultara os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento 
válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

16.7 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.8 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições 

de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

 

17 DO PREÇO 

17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis, durante o primeiro ano de vigência da contratação. 

17.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

17.2.1. Após formalização do contrato e decorridos 12 (doze) meses de contratação, a futura Contratada poderá solicitar reajuste 

dos valores inicialmente contratados, utilizando por base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, fornecido pelo 
IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

17.3 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.4 Os critérios de recebimento e aceitação do serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de 
Referência. 

 

17.5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.6 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

 

18 DO PAGAMENTO 

18.1.Os critérios de pagamento são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas previstas na Lei nº 10.520, de 2002, e na 

Lei nº 12.846, de 2013, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções nelas previstas.  

19.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 

19.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.4 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital. 
20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail (comissaopilar@gmail.com)  ou por petição dirigida 

ou protocolada na Praça Floriano Peixoto s/n, centro, Pilar/AL. 

20.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro (24) horas. 
20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no 

endereço indicado no Edital. 

20.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo 

licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
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21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir se- á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerão as deste Edital. 

21.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico (www.compranet.gov.br  e http://www.XXXX), e 

também poderá ser lido ou obtido na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na sede da Prefeitura (licitante 

deverá trazer um pen drive). nos dias úteis, no horário das (08) horas às (12) horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
21.10.1 ANEXO I - Termo de Referência 

21.10.2 ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

21.10.3 ANEXO III- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.10.4 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

21.10.5 ANEXO V – Modelo das declarações. 
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para a locação de 30 (trinta) ônibus com, no mínimo 40 (quarenta) lugares e no máximo 46 

(Quarenta e seis) lugares, para transporte de moradores do município de Pilar/AL, para a romaria de Pe. Cicero, em Juazeiro do 

Norte/CE no período de 10/09/2019 (ida) a 16/09/2019 (volta). 

ITEM  DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT.  

 

 

 

 

01 

Contratação de empresa para a locação de 30 (trinta) ônibus rodoviários com, no mínimo , 40 

(Quarenta) lugares e no Máximo 46 (quarenta e seis) lugares, com banheiro, com maleiro na lateral, 

com ar condicionado, cadeiras acolchoadas e reclináveis, para transporte de moradores do município 

de Pilar, para a romaria do juazeiro do Norte/CE, no período de 10 a 16 de Setembro de 2019. Durante 

esse período os ônibus ficarão á disposição dos mesmos. As despesas com estadia, combustível e 

motoristas será por conta da contratada. 

Obs.: Os ônibus deverão ter no Máximo 10 (dez) anos de fabricação. 

 

 

    

 

   30 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A contratação em epígrafe se faz necessária, para o transporte dos Romeiros, moradores do Município do Pilar/AL, 

visando a participação na Romaria do Pe. Cicero. 

3. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:  

3.1.  Pontualidade;  

3.2.  Organização;  

3.3.  Bom estado de conservação dos veículos disponibilizados. 

3.4 A empresa vencedora do certame deverá apresentar os ONIBUS objeto da licitação 72 (setenta e duas horas) antes do dia da 

viagem para vistoria por parte do fiscal de Transportes da Secretaria. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O serviço de que trata o presente Termo de Referência atende ao estabelecido na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, em seu 

art. 1º: enquadrando-se como bens comuns. 

5. FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  

5.1. Em razão da imprevisibilidade da necessidade da prestação do serviço, os ônibus e os motoristas, deverão estar a disposição 

da Secretaria Municipal de Assistência Social nos dias e horários solicitados nas O.S (Ordens de Serviço) 

5.2.  A depender da demanda, o adjudicante poderá solicitar mais de um ônibus na mesma data e horário. 

5.3.  A distância a ser percorrida deverá ser aferida pela Adjudicatária.  

5.4. Toda e qualquer despesa com combustível, óleo, motorista, manutenção necessária, documentos obrigatórios serão de 

responsabilidade exclusiva da empresa adjudicatária. 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES A ADJUDICATÁRIA OBRIGA-SE A:   

6.1. Garantir a boa qualidade dos serviços prestados;  
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6.2. Permitir e facilitar, durante a execução, a fiscalização, supervisão e inspeção dos serviços, por qualquer irregularidade 

encontrada nos veículos, pelo adjudicante, devendo prestar todos os esclarecimentos necessários quando solicitado; 

6.3.  Pontualidade no local da prestação de serviço com mínimo de 20 (vinte) minutos de antecedência no local solicitado 

6.4.  Providenciar motorista devidamente habilitado para conduzir o veículo. 

6.5.  Disponibilizar veículo(s) com ano de fabricação não inferior à 2009;  

6.6 Apresentar veículos equipados obrigatoriamente com tacógrafo, desde que os mesmos permaneçam com suas 

características originais de fábrica, satisfazendo às exigências do Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente; 

6.7.  Substituir o(s) veículos locado(s) no prazo máximo de 02 (duas) horas no caso de acidente, ou defeitos mecânicos, que 

demandem um tempo maior para sua manutenção. O(s) veiculo(s) substituído(s) deverá (ão) possuir as mesmas 

características do(s) veículo(s) original(is), incluindo o ano de fabricação;  

6.8.  Providenciar manutenção mecânica corretiva e preventiva do(s) veículo(s), através de oficinas de rede autorizada sem 

ônus para a adjudicante;  

6.9. Manter o veículo, bem como todo o seu equipamento de segurança obrigatório, em perfeitas condições de uso e 

situação regular durante a vigência da Ata;  

6.10. Atender todos os pedidos de execução dos serviços, durante a vigência da Ata;  

6.11. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Instrumento Convocatório e na Proposta;  

6.12. Comunicar à Secretaria Municipal de Assistência Social toda e qualquer alteração de dados cadastrais para 

atualização 

6.13. Responsabilizar-se: pelo transporte dos passageiros (objeto desta licitação) do inicio do percurso até o local 

determinado e também pelo ônus decorrente de despesas como problemas mecânicos ou afins;  

6.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata em que se 

verificarem vícios ou incorreções sem ônus para o adjudicante;  

6.15.  Manter preposto aceito pela ADJUDICANTE, para representá-la na execução da prestação dos serviços durante a 

vigência da Ata; Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao ADJUDICANTE ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo ADJUDICANTE;  

6.16. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as obrigações sociais e 

salariais dos empregados;  

6.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata;  

6.18. Manter, durante a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação.  

7. O MUNICÍPIO OBRIGA-SE A:  

7.1. Prestar informações necessárias, com clareza à ADJUDICATÁRIA, para execução dos serviços avençados.  

7.2.  Fiscalizar a execução do serviço, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da ADJUDICATÁRIA pelo perfeito 

cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 

constatadas; 

7.3. Comunicar à ADJUDICATÁRIA qualquer irregularidade encontrada na execução do serviço, fixando-lhe, quando não 

pactuado, prazo para corrigi-la;  

7.4. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do serviço;  

7.5. Notificar, por escrito, à ADJUDICATÁRIA da aplicação de qualquer sanção;  

7.6. Credenciar perante a ADJUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 

conferir a qualidade e procedimentos adotados na execução dos serviços avençados;  
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7.7. Notificar a ADJUDICATÁRIA para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução dos serviços que 

porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por servidores da Prefeitura de Pilar, verificando inclusive a 

qualidade dos serviços.  

7.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

 

 

 
 

Fabricio Correia de Almeida Santos 

  Chefe do Setor de Compras da Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO III  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/201x – OBJETO: 

XXXXXXXXXXX; Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE 

PILAR/AL; Fornecedora Registrada: XXXXXXXX. 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL, com sede xxxxxxxxxxxxxxxx, no município de Pilar/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº XXXXXXXX, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxx, xxxxxx, inscrito no e CPF/MF 

sob nº xxxxxxxxxxxx, e RG nº xxxxxxxxxxx XXXX/xx, domiciliado na cidade de Pilar/AL, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma  (eletrônica), para REGISTRO DE PREÇOS nº xxxxx/2019, publicado no Diário 

Oficial do Estado dos Municipios, denominada simplesmente Órgão Gerenciador e a pessoa jurídica XXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo Sr.  
XXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de identidade RG nº XXXXXXX 

– SSP/XX, inscrito(a) no CPF/MF sob n.º XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na XXXXXXXXXXXXX, e, daqui por 

diante, denominada simplesmente Locadora Registrada RESOLVE registrar os preços, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no 

Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como pela Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990, firma a presente Ata de 

Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o 
Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. Do Objeto: 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para os serviços de xxxxxxxxxxxx, destinados atender as necessidades do 

Município de Pilar, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2019, 
conforme abaixo: 

 

 

Item Especificações do Objeto Qtde.  Preço Unitário Preço Total 

XX XXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX XXXXX 

XX XXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX XXXXX 

 XXXXX 

 

2. Da Vigência: 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada nos termos da legislação específica. 

 

3. Das Obrigações: 

 

3.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a: 

 
a) efetuar o pagamento à Locadora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido nesta ATA; 

 

b) comunicar formal e imediatamente à Locadora Registrada qualquer anormalidade na locação dos veículos, podendo recusá-los 
caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no edital de Pregão eletrônico nº XXX/2019 e seus anexos; 

 

c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações 
contraídas; 

 

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento convocatório e seus anexos; 
 

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão Gerenciador, por meio de estudo comparativo 

dos preços praticados pelo mercado; 
 

f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

 

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Locadora Registrada; 

 

h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 
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3.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Locadora Registrada pela 

completa e perfeita execução da locação. 

 
3.2. A Locadora Registrada obriga-se a: 

 

a) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os veículos ofertados na licitação; 
b) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

c) atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, observada a estimativa de consumo 

constantes no Anexo I do Edital; 
d) prezar pelas condições ideais e adequadas de todos os veículos da frota em disponibilidade; 

e) disponibilizar os veículos para locação, no local no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para viagem, no 
local estabelecido pelo Órgão Gerenciador; e se comprometer a dar início aos serviços, bem como proceder à substituição de 

qualquer veículo, em caso de defeitos mecânicos de quaisquer causas (acidentes ou avarias) ou até mesmo por necessidade de 

manutenção corretiva ou preventiva, caracterizando a necessidade de recolhimento do mesmo para as oficinas, subentendidos 
também, como sendo aqueles que não podem ser consertados no local da ocorrência de eventual defeito ou quebra, ou da 

impossibilidade de transitar, como estabelece o “Código Nacional do Trânsito”; 

f) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante do Órgão Gerenciador; 
g) entregar os veículos durante o horário de funcionamento do Órgão Gerenciador, salvo por motivo justificável, fruto de caso 

fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor designado; 

h) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do 
Órgão Gerenciador; 

i) responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a vigência da Ata de Registro de Preços 

por seus agentes ou prepostos; 
j) manter durante a vigência desta Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no edital; 

k) arcar com todas as despesas decorrentes de custos com a mão de obra de pessoal, combustíveis, peças, mão de obra na 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos em locação; 
l) Assumir, exclusivamente, a responsabilidade pelas locações sublocadas; 

m) disponibilizar instalações (escritório e garagem) adequadas para a execução dos serviços na cidade de Pilar/AL. 

 

4. Da Locação: 

 

4.1. As locações do item registrado em Ata será solicitada mediante o envio da respectiva Ordem de Serviço. 
4.2. Cada Ordem de Serviço conterá sucintamente a quantidade, descrição do veículo, valor, assinatura do requisitante e data de 

expedição. 

4.3. A Ordem de Serviço poderá ser enviada via fax à Locadora Registrada ou por qualquer outro meio hábil. 
4.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Serviço por mês. 

4.5. A Locadora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das Ordens de Serviços emitidas 

durante a vigência da Ata, mesmo se a entrega delas decorrente for prevista para data posterior ao seu vencimento. 
4.6. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93. 

 

5.  Do Pagamento: 
 

5.1. O pagamento à Locadora Registrada será efetuado em até 30 (dias) a partir da entrada da Nota Fiscal, devidamente atestada 

por quem de direito. 
5.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Locadora Registrada encontra-se em regular situação fiscal para com 

as fazendas estadual e federal. 

5.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Locadora Registrada tenha recolhido o valor de multa eventualmente aplicada. 
5.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento 

sustado, até que a Locadora Registrada tome as medidas saneadoras necessárias. 

5.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da Locadora Registrada, indicada na proposta 
de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 

ser efetuado o crédito. 

 

6. Da Dotação Orçamentária: 

 

6.1. As despesas decorrentes da locação de veículos pela Secretaria Municipal de xxxxxxxxxx serão cobertas pelas Leis 
Orçamentárias do Município de Pilar, para o exercício de 2019, consignadas nas seguintes rubricas: XXXXXXXXX. 

6.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente ou tenha sua vigência prorrogada, as despesas com estas 

locações serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício orçamentário vigente na data da 
realização da despesa. 
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7. Do Reajuste e Das Alterações: 

 

7.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de Registro de Preços poderão ser 
repactuados, desde que comprovado o desequilíbrio econômico financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior. 

7.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo das locações registradas, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto à Locadora 

Registrada. 

7.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 

a) convocar a Locadora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua consequente adequação ao praticado no 
mercado; 

b) frustrada a negociação, a Locadora Registrada será liberada do compromisso assumido; 

c) convocar as demais locadoras visando igual oportunidade de negociação. 
 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Locadora Registrada, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar a Locadora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de locação; e 

b) convocar as demais locadoras visando igual oportunidade de negociação. 
 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata, adotando as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

8. Das Penalidades: 

8.1. A Locadora Registrada que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução desta Ata, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação, do 

contraditório e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.2. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, ainda, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Locadora Registrada as seguintes sanções: 
 

I - advertência; 

II - multa de 2% (dois por cento) do valor total registrado nesta Ata por infração a qualquer cláusula ou condição da locação, 
aplicada em dobro na reincidência. 

 

8.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
8.4. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito na Dívida Ativa do 

Município e cobrado judicialmente. 

8.5. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções 

fornecidas pelo Órgão Gerenciador. 

8.6. A sanção prevista no subitem 8.1 poderá ser aplicada juntamente com a do inciso II, do subitem 8.2, facultada a defesa prévia 
da interessada no respectivo processo, no prazo de (10) dez dias úteis. 

8.7. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, e no caso de impedimento de licitar e contratar com 

a Secretaria Municipal de Educação, a Locadora Registrada será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no subitem 8.2 desta Ata e das demais cominações legais. 

 

9. Do Cancelamento do Registro: 

 

9.1. A Locadora Registrada terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não entregar os veículos objeto da Ordem de Serviço devidamente expedida, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; e 

d) tiver presentes razões de interesse público. 
9.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

9.3. A Locadora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente, 
devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior. 
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10. Da Publicação: 

10.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo de 

20 (vinte) dias da data da sua assinatura. 
 

11. Das Disposições Gerais: 

 

11.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e da habilitação apresentados 

pela Locadora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

12. Do Foro: 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de Registro de Preços, 
com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

 

 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços 
que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento. 

 

 
Pilar/AL, XX de XXXXXXX de 2019. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito do Município de Pilar/AL 

Órgão Gerenciador 

 
 

 

________________________________ 
Representante da Fornecedora Registrada 
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                                                              ANEXO IV  

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
DE PILAR/AL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL COM 

INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

 
 

 Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE PILAR/AL, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxx, com sede administrativa na xxxxxxxxxxxxxxxx, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. xxxxxxxxx, xxxx, 
xxxxxx, inscrita no e CPF/MF sob n xxxxxxxxx, e RG nº xxxx SEDS/AL, domiciliada na cidade de Pilar/AL, doravante 

denominado CONTRATANTE. A Secretaria Municipal de Educação, com sede na xxxxxxxxxx, neste ato representada por sua 

Secretaria xxxxxxxxx, inscrita no CPF nº xxxxxx, RG nº xxxxxxx, residente e domiciliada na XXXXXXXX doravante demonizada 
INTERVENIENTE, de outro lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, 

(qualificação), portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente 
e domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado 

simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento para locação de 

veículos, que se regerá pelas disposições das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação 
pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de xxxxxxxxxxxxxx, que compreende aos itens previstos na Ata de Registro de Preços, objeto do Pregão Eletrônico nº 
XXX/2019 e seus Anexos.  

PARÁGRO ÚNICO: Todo o procedimento de transporte escolar deverá obedecer às prescrições do Pregão Eletrônico nº 

XXXX/2019, do Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços, das normas, especificações e ordenamentos diários do órgão 
contratante ou locatário, caracterizando-os como serviços e locações adequados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

funcionário ou comissão especialmente designada pelo CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização será exercida no interesse da Secretaria Municipal de Educação e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE se reserva o direito de solicitar correções que se façam necessárias quando da 

execução do presente ajuste. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: São obrigações do CONTRATANTE: 

 
a) Liquidar os documentos de cobrança, conforme o prazo previsto no edital; 

b) Publicar extrato do Contrato, na forma da Lei; 

c) Dar o devido recebimento das faturas das etapas executadas, através de sua unidade responsável ou comissão de recebimento, 
após a devida análise e aprovação prévia; 

d) Fiscalizar os veículos locados pela CONTRATADA, apontando corretamente o tempo de prestação, bem assim suas condições 

operacionais em relação ao Termo de Referência. 
e) Designar um representante competente do CONTRATADO, para servir de elo entre as partes, bem como para fazer os devidos 

apontamentos, acompanhamentos e fiscalização das locações, como, também, para as conferências e recebimentos. 

f) Fornecer à CONTRATADA, todos os dados e elementos que não constam do Termo de Referência, necessários à perfeita 
execução do contrato; 

g) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 

 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Responsabilizar-se pelo cumprimento das especificações exigidas no XXXX da Ata de Registro de Preços; 
b) Responsabilizar-se pelos recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos, que incidam ou 

venham a incidir sobre a locação, objeto contratual; 
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c) Arcar com todos os impostos, taxas, encargos, ônus e despesas relativas ao cumprimento do Contrato; 

d) Acatar, á medida da necessidade do CONTRATANTE, com as eventuais alterações contratuais, nos limites da lei; 

e) Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços e neste Contrato, bem como no que se refere aos prazos de locação e de 
substituição dos veículos; 

f) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento, que impliquem em 

aumento de despesas ou perdas; 
g) Fornecer, caso solicitado pelo CONTRATANTE, Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS, o Certificado 

Regularização de Situação - CRF, junto ao FGTS e provas de quitação com as Fazendas Públicas, Federal ou Municipal, sob a pena 

de sustação de quaisquer créditos, até a efetiva comprovação da inexistência dos referidos débitos; bem como , a critério da 
Administração, solicitar todos ou alguns dos documentos que foram exigidos durante o certame licitatório devidamente 

regularizados. 
h) Cumprir, durante a execução do Contrato, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo 

a única responsável por prejuízos decorrentes, a que houver dado causa; 

i) Prezar pelas condições ideais e adequadas de todos os veículos da frota em disponibilidade; 
j) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do Contrato; 

k) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários; 
l) Manter durante todo o prazo contratual, os quantitativos de veículos da frota, apresentados pela CONTRATADA, quando da fase 

de habilitação para a licitação, com vistas ao cumprimento regular do contrato, devendo a mesma estar preparada para eventual 

necessidade de substituição de qualquer elemento, caso houver atrasos regulares, devidamente comprovados, através de 
reincidências; 

m) Emitir as notas fiscais imediatamente após o cumprimento da etapa ajustada, encaminhando-as imediatamente á fiscalização do 

CONTRATANTE; 
n) Arcar com todas as despesas decorrentes de custos com a mão de obra pessoal, peças e mão de obra na manutenção preventiva e 

corretiva dos veículos em locação; 

o) Emitir relatório, imediatamente após a execução da etapa da locação de cada veículo, na forma do futuro contrato e encaminhá-
los ao CONTRATANTE para a devida apreciação, visando sua aprovação e posterior liquidação; 

p) Designar um preposto categorizado para comandar as ações de liderança e representatividade da empresa locadora perante o 

CONTRATANTE, servindo de elo direto entre as partes; 
q) Assumir, exclusivamente, a responsabilidade pelas locações, eventualmente, sublocadas, como se as tivesse executada; 

r) Participar à fiscalização do CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a locação, 

em partes ou no todo, comunicando por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da sua ocorrência; 
s) Responsabilizar-se, exclusivamente, pelos danos causados aos equipamentos de sua propriedade, no caso de acidentes, roubos ou 

furtos e demais eventos, visto que a locadora é obrigada a constituir os necessários seguros para cobrir em 100% (cem por cento) as 

despesas decorrentes de sinistros de quaisquer espécie; 
t) Disponibilizar o veículo para locação, no local e prazo determinados para 24 (vinte e quatro) horas, do recebimento da 

notificação; 

u) Responsabilizar-se integralmente, pelos pagamentos referentes a locações e serviços prestados por terceiros, não cabendo ao 
CONTRATANTE, qualquer obrigação sobre eventuais débitos contraídos junto aos mesmos; 

v) Observar as obrigações constantes do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da locação, objeto do presente contrato, 

correrão à conta do Orçamento Geral do Município para o exercício de 201X, na seguinte dotação orçamentária: 

 
Funcional Programática: XXXXXXXXXXXXX; 

Natureza de Despesa: XXXXXXXXXXXX. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO: A contratada prestará os serviços de transporte escolar, objeto da presente contratação, pelo 

preço global de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXX), conforme tabela abaixo: 

 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços declarados no caput desta cláusula são globais e compreendem todos os custos envolvidos 

com a locação do veículo, objeto do presente Contrato. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente à Secretaria Municipal de Educação, Nota Fiscal 

e Recibo, onde deve estar discriminado o valor da locação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTES: Será admitido reajuste anual do preço contratado pelo índice do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – INPC, fornecido pelo IBGE, ou qualquer outro que venha substituí-lo. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: O interregno mínimo de 12 (doze) meses para o primeiro reajuste de preços será contado a partir: 
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a) da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório; ou 

 

b) da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se como termo inicial, a data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a maior parcela do custo da contratação 

for decorrente de mão-de-obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

  
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de cheque nominal ou 

depósito bancário, até 30 (trinta) dias, após a entrega de Nota Fiscal e Recibo, corretamente preenchido. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: A critério do CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  

 

10.1. A Locadora Registrada que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução desta Ata, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação, do 

contraditório e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 
10.2. Pela infração das condições estabelecidas neste instrumento contratual, o Contratante poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 

aplicar à Locadora Registrada as seguintes sanções: 

 
I - advertência; 

II - multa de 2% (dois por cento) do valor total registrado nesta Ata por infração a qualquer cláusula ou condição da locação, 

aplicada em dobro na reincidência. 
 

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 
10.4. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito na Dívida Ativa do Município 

e cobrado judicialmente. 

 
10.5. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 

pelo Órgão Gerenciador. 
 

10.6. A sanção prevista no subitem 10.1 poderá ser aplicada juntamente com a do inciso II, do subitem 10.2, facultada a defesa 

prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de (10) dez dias úteis. 
 

10.7. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, e no caso de impedimento de licitar e contratar com 

a Secretaria Municipal de Educação, a Locadora Registrada será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no subitem 10.2 deste instrumento contratual e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos elencados nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e das formas previstas no art. 79 da mesma lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE E EFICÁCIA: O presente Contrato só terá validade e eficácia depois de 
publicado seu extrato na imprensa oficial, na forma do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será competente 
o Juízo da Comarca de Pilar/AL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA OMISSÃO: Os casos omissos serão resolvidos pelo CONTRATANTE, com base no 
artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93.  
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 E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato que, depois de lido 

e achado conforme, é assinado em duas vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 

tendo sido arquivado na Secretaria Municipal de Educação de Pilar/AL, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias 
necessárias. 

 

Pilar, XX de XXXXXXX de 2019. 
 

 

Prefeitura Municipal de Pilar 
CONTRATANTE 

 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

_______________________________________ 
C.I. nº                                                     

CPF nº 

 
_______________________________________ 

C.I. nº                                                     

CPF nº 
 

 



 
Prefeitura do Município do Pilar 

 

Praça Floriano Peixoto, s/n, CEP: 57150-000, Centro - Pilar- Alagoas  

Telefone: (82) 3265-1628- Fax:3265-1633 

 

 

ANEXO IV  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 

 

 
 

(Nome da empresa) _______________________, CNPJ Nº_____________________, sediada_________________________ 
(endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a)________________________, portador(a) do 

Registro Geral nº. __________________e CPF nº ____________________, DECLARA para efeito do Pregão eletrônico nº. 

XXX/2017, realizado no Município de Pilar/AL, que cumpre plenamente os requisitos EXIGIDOS NO EDITAL , nos termos do 
art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis. 

 

Local e data 
 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 
 

 

 
 

 



 
Prefeitura do Município do Pilar 

 

Praça Floriano Peixoto, s/n, CEP: 57150-000, Centro - Pilar- Alagoas  

Telefone: (82) 3265-1628- Fax:3265-1633 

 

 

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

 
 

 

 
(Nome da Empresa) _________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, por intermédio de seu(ua) 

representante legal o(a) Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. __________________e 

CPF/MF nº ____________________, DECLARA, para efeitos do Pregão eletrônico nº XXX/2019 e para fins do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, 

regulamentada pelo decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

Local e data 
 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

 

 
(Nome da Empresa) ____________________, CNPJ/MF nº _______________sediada (endereço completo) __________________, 

por intermédio de seu (ua) representante legal o(a) Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 

__________________e CPF/MF nº ____________________, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão eletrônico nº XXX/2019, realizado pelo Município de Pilar/AL, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 

Local e data 
 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 
 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ no __________________, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr(a). __________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF no __________________, DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Eletrônico no 

XXX/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 

(        )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;   

 

(        ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do artigo  3º da  Lei   Complementar  nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data 
 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 
 

 

 
OBS.   1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

2) Esta declaração é exigida nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e 

favorecido previsto Lei Complementar nº 123/2006. 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

__________________________________________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ nº: 
______________________ com sede na ____________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________ e do CPF/MF nº ____________, para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o 
artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão nº XXX/2019 que: 

a) a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente por esta 
licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Pilar antes da abertura oficial 
das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 
 

___________________ , _________ de _______________ de 2019. 

 
________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 
 

 

 


